
MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESTADO DO PARANÁ

PORTARIA Nº 888, DE 02 DE DEZEMBRO DE 2013.

Revogada pela  Portaria PRPR  nº 480, de 25 de junho de 2014

O PROCURADOR-CHEFE DA PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESTADO

DO PARANÁ, no uso das atribuições conferidas pelo art. 106 e incisos do Regimento Interno do

Ministério Público Federal (aprovado pela Portaria PGR nº 591, de 20.11.08), resolve: 

Designar, nos termos do artigo 51 da Lei 8.666/93, os servidores abaixo qualificados,

para, sob a presidência do primeiro, constituírem a COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

– CPL desta Procuradoria da República,  exercerem as atribuições pertinentes, elaborar edital de

licitação e extrato para publicação. 

MÔNICA SAID LINZMAYER DÊA 

PRESIDENTE 

Técnico do MPU/Apoio Técnico-Administrativo/Administração – Matrícula 16414-3

LIS MARIA GARCIA LOPES 

VOGAL 

Técnico do MPU/Apoio Técnico-Administrativo/Administração – Matrícula 6814-4 

JOSÉ AFONSO MEDEIROS 

VOGAL 

Técnico do MPU/Apoio Técnico-Administrativo/Administração – Matrícula 25204-2

MARCELA PUIG KACZOROWSKI 

SUPLENTE 

Analista do MPU/Apoio Técnico-Especializado/Gestão Pública – Matrícula 21629-1 

ROGERIO ADAMI 

SUPLENTE 

http://bibliotecadigital.mpf.mp.br/bdmpf/bitstream/handle/11549/19881/PORTARIA%20PGR%20N%C2%BA%20591%2020%20DE%20NOVEMBRO%20DE%202008.pdf?sequence=18&isAllowed=y
http://bibliotecadigital.mpf.mp.br/bdmpf/bitstream/handle/11549/124230/PT_PRPR_2014_480.pdf
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L8666cons.htm


Técnico do MPU/Apoio Técnico-Administrativo/Administração – Matrícula 6753-9 

ANDRÉ RAMOS OPERTI 

SUPLENTE 

Técnico do MPU/Apoio Técnico-Administrativo/Administração – Matrícula 3872-5 

No impedimento legal do Presidente da CPL, a presidência da comissão será exercida

pelo vogal LIS MARIA GARCIA LOPES. 

Fica  revogada  a  Portaria  nº  587,  de  02  de  agosto  de  2013,  publicada  no  Diário

Eletrônico – DMF-e Nº 112/2013 – Caderno Administrativo – de 13 de agosto de 2013. 

ALESSANDRO JOSÉ FERNANDES DE OLIVEIRA
Procurador-Chefe 

Este texto não substitui o publicado no DMPF-e, Brasília, DF, 4 nov. 2013. Caderno Administrativo,
p. 66.

http://textual.pgr.mpf.mp.br/aplicativos/bases/DiarioMPF/EDMPF-ADM/DMPF-ADMINISTRATIVO-2013-12-03.pdf
http://textual.pgr.mpf.mp.br/aplicativos/bases/DiarioMPF/EDMPF-ADM/DMPF-ADMINISTRATIVO-2013-12-03.pdf
http://bibliotecadigital.mpf.mp.br/bdmpf/bitstream/handle/11549/124201/PT_PRPR_2013_587.pdf?sequence=3&isAllowed=y

